INDICAÇÃO Nº 
1166
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, providências para que o atendimento à população através do 190 pela Polícia Militar volte a ser realizado através de postos instalados nos Municípios de Caraguatatuba, Ubatuba, Ilhabela e São Sebastião.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação da comunidade residente no Litoral Norte e objetiva requerer do Governo do Estado que o atendimento à população através do 190 pela Polícia Militar volte a ser realizado através de postos instalados nos Municípios de Caraguatatuba, Ubatuba, Ilhabela e São Sebastião, como era feito no passado. Hoje, o atendimento é realizado por uma central localizada em São José dos Campos, que atende a todas as ocorrências vindas desses municípios, além das locais. Os policiais recebem as chamadas e dessa central acionam as equipes para se deslocarem a localidades do litoral. Mas o fato de muitos policiais não conhecerem bem as cidades acaba por prejudicar o atendimento à população, pois muitas vezes os endereços indicados ou não são localizados ou são localizados tardiamente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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